
município de

MIRANDA

LEI COMPLEMENTAR N° 105, DE 07 DE OUTUBRO DE 2020.

DISPÕE SOBRE O DESMEMBRAMENTO E CRIAÇÃO DE
SECRETARIAS NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO
MUNICIPAL.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIRANDA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, SR.
EDSON MORAES DE SOUZA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica
Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei Municipal:

Art. 1°. Fica autorizado, no âmbito da Administração Pública Municipal, o
desmembramento da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, passando a pasta da
Cultura a integrar a Secretaria Municipal de Turismo, Meio Ambiente e Recursos Hídrico,
conservando as atribuições a elas inerentes.

Art. 2-. Com as alterações previstas no artigo 1-, as Secretarias passam a ter novas
nomenclaturas:

I- Secretaria Municipal de Educação;
II- Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos.

Art. 3". Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário. ^
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município de

MIRANDA

OFICIO N° 383/2020/GAB/PMM

Miranda, 10 de agosto de 2020.

CÂMAKA MÜNICiPAé,
MIRANDA-MS

Excelentíssimo Presidente,

«ROTOCaO

ENTRADA;

SAlDA.

\SSINATURA__,

Através do presente, tenho a grata satisfação de encaminhar a essa Casa

Legislativa o Projeto de Lei Complementar n°. 05 de 10 de agosto de 2020 que "DISPÕE

SOBRE O DESMEMBRAMENTO E CRIAÇÃO DE SECRETARIAS NO ÂMBITO DA

ADMINISTRAÇÃO MÜNICIPAL", para ser apreciado e deliberado em regime de urgência, nos

termos do artigo 41 da Lei Orgânica Municipal.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para renovar meus protestos

de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

EDSON MORAES DE^SOUZA

Prefeito Municipal

EXMO. SENHOR

VEREADOR SR. ADILSON ANTÔNIO.

MD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Nesta

PJ-ài.
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MIRANDA

MENSAGEM N° 18 DE 10 DE AGOSTO DE 2020.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 05 DE 10 DE AGOSTO DE 2020.

Exmo. Presidente,

Senhores Vereadores;

ff

O Projeto de Lei Complementar n° 05 de 10 de agosto de 2020,

que ora colocamos a vossa apreciação, objetiva o desmembramento da Secretaria

Municipal de Educação e Cultura, passando a pasta da Cultura a integrar a

Secretaria Municipal de Turismo, Meio Ambiente e Recursos Hídrico.

Em vista disso, as Secretarias passam a ter novas nomenclaturas,

quais sejam: a) Secretaria Municipal de Educação; b) Secretaria Municipal de

Turismo, Cultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos.

Evidentemente, as novas Secretarias facilitarão na busca de

recursos junto aos entes da União e Estados, os quais viabilizam aos municípios o

desenvolvimento por conta de projetos inerentes as suas atribuições, seja na área da

educação, seja na érea da cultura, turismo ou meio ambiente.

Contudo, importante ressaltar que as alterações nas Secretarias

possibilitará a viabilização e o melhor aproveitamento dos projetos e programas que

fomentará o desenvolvimento do município.
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Deste modo, diante das justificativas acima delineadas, apresento

o referido projeto de Lei e pugno pela aprovação do mesmo.

Requeremos também, que a tramitação da matéria aqui exposta

seja em regime de urgência.

Miranda/10 de agosto

EDSON MORAES DE^OUZA

Prefeita ̂ tíhiclpal
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MIRANDA

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 05 DE 10 DE AGOSTO DE 2020.

SOBRE O DESMEMBRAMENTO E

ÍAÇÃO DE SECRETARIAS NO ÂMBITO
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL'

O PRpEITO MUNICIPAL DE MIRANDA, ESTADO DE MATO

GROSSO DO SUL, SR. EDSON MORAES DE SOUZA, no uso das atribuições que

lhe confere a Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e

eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Municipal:

Art. 1®. Fica autorizado, no âmbito da Administração Pública

Municipal, o desmembramento da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

passando a pasta da Cultura a integrar a Secretaria Municipal de Turismo, Meio

Ambiente e Recursos Hídrico, conservando as atribuições a elas inerentes.

Art. 2®. Com as alterações previstas no artigo 1®, as Secretarias

passam a ter novas nomenclaturas:

Recursos Hídricos.

I- Secretaria Municipal de Educação;

II- Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Meio Ambiente e

Art. 3®. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.
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CÂMAF5A MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N. 005/2020

AUTOR: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

EMENTA: "DISPÕE SOBRE O DESMEMBRAMENTO E CRIAÇÃO DE SECRETARIAS

NO ÂMBITO MUNICIPAL".

RELATOR: VEREADOR ADIMAR ALBUQUERQUE ACOSTA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

RELATÓRIO

Cuida-se de Projeto de Lei Ordinária de autoria da Chefe do Poder Executivo

Municipal que dispõe sobre o desmembramento e criação de secretarias no âmbito municipal.

E a síntese do necessário.

VOTO DO RELATOR

Coriforme previsto no art. 49, do Regimento Interno da Câmara Municipal de

Miranda, cabe a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final ''manifestar-se sobre

todos os assuntos entregues a sua apreciação, quanto do seu aspecto constitucional, legal ou

jurídico e quanto ao seu aspecto gramatical e lógico, quando solicitado o seu parecer por

imposição regimental ou por deliberação do Plenário

Preliminarmente, o projeto não possui vício de forma, posto que o referido

projeto de lei complementar atende às regras nos ditames do art. 10 da Lei Complementar rf

95, de 26 de fevereiro de 1998.

Ademais, nos termos do art. 66, inc. XII, da LOM, compete privativamente

ao prefeito dispor sobre a organização e o funcionamento da administração Municipal, na

NOSSA TERRA NOSSO ORGULHO!
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GAMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Assim, a iniciativa da Chefe do Poder Executivo Municipal é legítima. Após

verificados os requisitos constitucionais formais, afere-se que a proposição respeita,

igualmente, as demais noimas de cunho material.

Além disso, o projeto está em acordo com as normas infraconstitucionais em

vigor no país, assim como atende aos Princípios Gerais de Direito.

No que diz respeito à técnica legislativa, nada há a ser modificado, visto que

a proposição atende aos ditames da Lei Complementar n° 95/98.

Nesse contexto, voto pelo reconhecimento da constitucionalidade, legalidade,

juridicidade e boa técnica legislativa do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N. 005/2020,

sendo o parecer FAVORÁVEL à sua aprovação, conforme previsto no art. 53, parágrafo único

do Regimento Interno da Câmara Municipal de Miranda.

VEREADOR ADIM

Miranda - MS, 11 de setembro 2020.

BUQUERQUE ACOSTA

Relator da Comiss|ídQe Constituição, Justiça e Redação Final

NOSSA TERRA NOSSO ORGULHO!
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GAMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

PARECER DA COMISSÃO

DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Os membros da Comissão, APROVAM o parecer do Relator, ficando desta

forma àproyado o Projeto de Lei Ordinária 005 de 10 de agosto de 2020, que DISPÕE
SOBRE O DESMENBRAMENTO E CRIAÇÃO DE SECRETARIAS NO ÂMBITO
DÁ ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL", de autoria.do Executivo Municipal, pela Comissão
de Constituição, Justiça e Redação Final, na sua íntegra, estando em conformidade com a

Constituição Federal e as Nornias Infraconstitucionais.

Submeta-se o presente parecer à apreciação dó Plenário,

Miranda, 11 de setembro de 2020.

Niltoji Rodrigues Medeiros

Presidente

Adimar Albu^ Acosta

André Massuda Vedovato

Secretário

NOSSA TERRA NOSSO ORGULHO!
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CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

ATA DE REUNIÃO-CCJ

À Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, tendo em vista que os
membros titulares os vereadores Niltón Rodrigues Medeiros, (Presidente); Adimar

Albuquerque Acosta, (Relator) e André Massuda Vedovato (Secretário), de acordo com o

Art. 49 do Regimento Interno desta Casa De Leis, após reunião e votação, aprovaram o

Projeto de Lei Ordinária 005 de 10 de agosto de 2020, qüe DISPÕE SOBRE O
DESMENBRAMENTO E CRIAÇÃO DE SECRETARIAS NO ÂMBITO DA
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL", de autoria do Executivo Municipal.

Sèm mais para o momento.

Miranda, 11 de agosto de 2020.

Nlltoh Rodrigues Mjpdeirds
/

Presidente

Adimar Albuq Acosta

Relator

André Massuda Vedovato

Secretário

NOSSA TERRA NOSSO ORGULHO!
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CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N. 005/2020

AUTOR: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

EMENTA: "DISPÕE SOBRE O DESMEMBRAMENTO E CRIAÇÃO DE SECRETARIAS

NO ÂMBITO MUNICIPAL".

RELATOR: VEREADOR ADIMAR ALBUQUERQUE ACOSTA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

RELATÓRIO

Cuida-se dê Projeto de Lei Ordinária de autoria da Chefe do Poder Executivo

Municipal que dispõe sobre o desmembramento e criação de secretarias no âmbito municipal.

E a síntese do necessário.

VOTO DO RELATOR

Conforme previsto no art. 49, do Regimento Interno da Câmara Municipal de

Miranda, cabe a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final ̂ 'manifestar-se sobre

todos os assuntos entregues a sua apreciação, quanto do seu aspecto constitucional, legal ou

jurídico e quanto ao seu aspecto gramatical e lógico, quando solicitado o seu parecer por

imposição regimental ou por deliberação do Plenário".

Preliminarniente, o projeto não possui vício de forma, posto que o referido

projeto de lei complementar atende às regras nos ditames do ait. 10 da Lei Complementar n°

95, de 26 de fevereiro de 1998.

Ademais, nos termos do art. 66, inc. XII, da LOM, compete privativamente

ao prefeito dispor sobre a organização e o funcionamento da administração Municipal, na

lei.

NOSSA TERRA NOSSO ORGULHO!
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CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

m

Assim, a iniciativa da Chefe do Poder Executivo Municipal é legítima. Após

verificados os requisitos constitucionais formais, afere-se que a proposição respeita,

igualmente, as demais normas de cunho material.

Além disso, o projeto está em acordo com as normas infraconstitucionáis em

vigor no país, assim como atende aos Princípios Gerais de Direito.

No que diz respeito à técnica legislativa, nada há a ser modificado, visto que

a proposição atende aos ditames da Lei Complementar n° 95/98.

Nesse contexto, voto pelo reconhecimento da constitucionalidade, legalidade,

Juridicidade e boa técnica legislativa do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N. 005/2020,

sendo o parecer FAVORÁVEL à sua aprovação, conforrne previsto no art. 53, parágrafo único

do Regimento Interno da Câmara Municipal de Miranda.

Miranda - MS, 11 de setembro 2020.

VEREADOR ADIMAR/iíÊBUQUERQUE ACOSTA

Relator da Comissã^de Constituição, Justiça e Redação Final

NOSSATERRANOSSOORGULHO!
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CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

PARECER DA COMISSÃO

DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Os membros da Comissão, APROVAM o parecer do Relator, ficando desta

forma aprovado o Projeto de Lei Ordinária 005 de 10 de agosto de 2020, que DISPÕE
SOBRE O DESMEMBRAMENTO E CRIAÇÃO DE SECRETARIAS NO ÂMBITO
DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL", de autoria do Executivo Municipal, pela Comissão
de Constituição, Justiça e Redação Final, na sua íntegra, estando em conformidade com a

Constituição Federal e as Normas infraconstitucionais.

Submeta-se o presente parecer à apreciação do Plenário,

yoctJôhy-'

Miranda, 11 de setembro de 2020.

Nilton Rodrigues Medeiros
/

Presidente

Adimar Aibuqul^ue Acosta

Relator

<V).
André Massuda Vedovato

Secretário

NOSSA TERRA NOSSO ORGULHO!
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CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

ATA DE REUNIÃO-CCJ

A Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, tendo em vista que os

membros titulares os vereadores Nilton Rodrigues Medeiros, (Presidente); Adimar

Albuquerque Acosta, (Relator) e André. Massuda Vedovato (Secretário), de acordo com o

Art. 49 do Regimento interno desta Casa De Leis, após reunião e votação, aprovaram o

Projeto de Lei Ordinária 005 de 10 de agosto de 2020, que DISPÕE SOBRE O
DESMENBRAMENTO E CRIAÇÃO DE SECRETARIAS NO ÂMBITO DA
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL", de autoria do Executivo Municipal.

Sem mais para o momento.

Miranda, 11 de agosto dé 2020.

V

IMIlton^Rodrigués Medeiros

Presidente

Adimar Albuq^^e Acosta

(elator

André Massuda Vedovato

Secretário

NOSSA TERRA NOSSO ORGULHO!
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